
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ATOS DO PRESIDENTE

ATO DE REVOGAÇÃO
 
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no exercício de novo juízo de conveniência, fundamentado em fatos
supervenientes ao transcurso do certame e em prol do interesse público, decide REVOGAR PARCIALMENTE, nos termos do art. 71 da
Lei n.º 14.133/21 e suas alterações, a Concorrência Eletrônica n.º 1/2025 (processo administrativo 8502178-
41.2024.8.06.0000), que tem por objeto a “contratação de empresa especializada em engenharia para execução de obra de
construção do novo Fórum da Comarca de Guaraciaba do Norte, em regime de empreitada por preço global”.

Fortaleza-CE, 16 de abril de 2025.
 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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